
36 3ª feira | 16/Set/2025 - Edição nº 11976

123411/2025

PALCO PARANÁ

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 

PROTOCOLO: 24.587.915-6 
CONTRATO: 80/2025 
MODALIDADE: Contratação por Inexigibilidade nº 33/2025. 
PARTES: Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ e LEANDRO 
LEJAMBRE MORAIS-ME 
OBJETO: Contratação do grupo CIRO MORAIS E BANDA, por meio da 
empresa LEANDRO LEJAMBRE MORAIS-ME, para a realização de uma 
apresentação musical com duração de até 1 (uma) hora e 50 (cinquenta) 
minutos, no dia 13 de setembro de 2025 (sábado), no âmbito da proposta 
sociocultural do Festival da Primavera, conforme descrito no Termo de 
Referência, do protocolo nº 24.587.915-6, no valor total de R$11.400,00 (onze 
mil e quatrocentos reais). 
FUNDAMENTO: art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e art. 154, 
do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
VALOR DO CONTRATO: R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais). 
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 11/09/2025. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 12/09/2025. 
FORMALIZADO POR: Aline Gonçalves de Campos de Assis (Diretora-
Presidente/PalcoParaná) e Leandro Lejambre Morais-ME.  

123201/2025

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ 
PORTARIA nº 10/2025 

A Diretora-Presidente do SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PALCOPARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 11.907/2018, e 
CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar por 
meio da Portaria nº 05/2025, com a constituição de Comissão Processante para 
apurar suposta conduta irregular do colaborador R. L. C. A. S; 
CONSIDERANDO o relatório conclusivo da Comissão Processante (fls. 127 a 
130), aprovado por unanimidade pelo Conselho de Administração do 
PalcoParaná (fls. 131 a 133), conforme protocolo 24.103.336-8; 
CONSIDERANDO os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, e o 
histórico funcional do colaborador; RESOLVE: 
Art. 1º Aplicar ao colaborador R. L. C. A. S a penalidade de Suspensão 
Disciplinar pelo prazo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 474, da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Curitiba, 15 de setembro de 2025. 
 

Aline Gonçalves de Campos de Assis 
Diretora-Presidente/PalcoParaná 

 
 

 
 

 123641/2025 

 

 
 
 
 
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO E-PARANÁ COMUNICAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2025 – E-PR 

Processo nº 24.645.574-0 
Objeto:  Serviços combinados de prestação de serviços especializados em 
Business Intelligence (BI), para atender a necessidades da Entidade, conforme 
disposições do Termo de Referência. CONTRATANTE: E-PARANÁ 
COMUNICAÇÃO, Serviço Social Autônomo, CNPJ nº 20.184.969/0001-77, 
com sede na Rua Júlio Perneta, nº 695, Canal da Música, Mercês, CEP 80.810-
110, Curitiba-PR. CONTRATADA:  KELLY ALMERI MAIA HENKLEIN,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º  
52.971.141/0001-55 , com sede na Rua das Carmelitas nº 2943, Boqueirão – 
CEP 81.650-060, Curitiba/PR. Valor total Contratado: R$ 35.808,00 ( trinta 
e cinco mil, oitocentos e oito reais), a ser pago em duas parcelas iguais de 
R$ 17.904,00 (dezessete mil, novecentos e quatro reais): a primeira 
correspondente a 50% do valor, a título de entrada, e a segunda no ato da 
entrega . Vigência: 12 (doze) meses. Fundamento Legal:  DISPENSA Nº 
48/2025 EPR, pelos artigos 19 e 68, parágrafo único, do Regulamento de 
Compras e Serviços da E-Paraná Comunicação, das cláusulas contratuais, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. Curitiba, 15 
de setembro de 2025. 
 
Rafael Chinasso Fernandez Segura 

Diretor-Presidente 
 

Kelly Almeri Maia Henklein 
Titular 

 
 

PARANACIDADE

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
PROT. Nº: 24.425.067-0

ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo ao Contrato Nº 018/2023
PARTES: PARANACIDADE e SOLO NETWORK BRASIL S.A 
OBJETO: acresce ao contrato 16,72%, para ampliação do objeto, subscrição, 
correspondente a 64 licenças adicionais. Em razão do acréscimo, o valor do aditivo 
é de R$ 51.386,24 e o valor global passa para R$ 358.797,44. 
DATA DE ASSINATURA: 10/09/2025

123183/2025

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

Certame Seletivo Público 01/2022 
O PARANACIDADE torna público que o(a) candidato(a) abaixo declinou à 
convocação para apresentação de documentos e demais trâmites relativos à 
ocupação do cargo. Solicitou recolocação no final da fila, passando para a 
classificação 62. 

Candidato(a) Cargo 
Ivan Rafael Defaveri Contador 

Curitiba, 12/09/2025. 
Luiz Augusto Silva 

Superintendente do PARANACIDADE 
  123192/2025 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
CERTAME SELETIVO PÚBLICO 01/2022

CONVOCAÇÃO
O PARANACIDADE convoca o candidato aprovado para a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação 
desta, na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195, Ahú, 3º andar, Curitiba/PR:
Vaga de Contador
Armando Pimenta Júnior (Lotação – Curitiba)

Documentos: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - cópia das páginas com  o número e 
os dados do empregado e ano do primeiro emprego; b) cópia cartão do PIS e sua 
respectiva data de cadastro; c) cópia da inscrição no Conselho de Classe profissional 
ou O.A.B. (se for o caso); d) cópia da carteira de identidade (RG); e) cópia do CPF; 
f) cópia do título de eleitor e comprovante de votação da última eleição; g) cópia 
do certificado de reservista  ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 
h) estado civil (apresentar as respectivas certidões ou declarações – apresentar CPF 
do cônjuge); i) cópia da carteira de nacional de habilitação para dirigir veículo; j) 
cópia do comprovante de escolaridade, de acordo com o cargo; k) cópia da certidão 
de nascimento dos filhos e CPF; l) exame médico admissional (requisição fornecida 
pela Coordenadoria de Recursos Humanos-CRH); m) número da agência e conta 
corrente no Banco do Brasil; n) cópia do comprovante de endereço; o) número de 
telefone; p) dados da mãe - data de nascimento, nº do CPF e estado civil; q) 1 foto 
3x4 recente; r) declaração de seguro-desemprego (modelo fornecido pela CRH); s)  
declaração de não exercício de cargo ou função pública e não exercício de gerência/
administração de empresa privada (modelo fornecido pela CRH).
Curitiba, 12/09/2025.

Luiz Augusto Silva
Superintendente do PARANACIDADE

123194/2025

SIMEPAR

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0062025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

Pelo presente, HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
proferida no Pregão Eletrônico nº 0062025 – LOTE Nº 1, foi declarado 
FRACASSADO, diante da inabilitação de uma das propostas apresentadas e 
também pela desistência de outro licitante, LOTE Nº 2 cujo objeto é a 
contratação de pessoa jurídica especializada em consultoria técnica para atuar  
profissional qualificado que atuará no gerenciamento, supervisão, controle de 
qualidade, validação e aprovação das atividades e produtos relacionados à 
cobertura aerofotogramétrica digital e geração de ortofotomosaicos, a serem 
executados por empresa terceira (doravante denominada "Executora"), no 
âmbito projeto de Homologação dos Produtos de Mapeamento do Estado do 
Paraná, com alocação do profissional nas dependências do SIMEPAR, 
homologa-se, portanto, em favor da empresa MAPCART SERVIÇOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o  nº 
60.936.144/0001-86, pelo valor de 129,00 por Hora-Homem (H.H). Data da 
Homologação: 12/09/2025 – Vanessa Cristina D´Ávila – Diretora Executiva.  
 
 

123421/2025

VIAJE PARANÁ

 VIAJE PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 072/2025 

 
CONTRATANTE:VIAJE PARANÁ 
CONTRATADO: EDITORA MERCADO E EVENTOS LTDA,  
PROTOCOLO:24.050.447-2 
OBJETO: Participação no FIT/BUE 2025 
FONTE RECURSO: As despesas financeiras objeto do presente 
contrato serão adimplidas pela contraprestação ao Contrato de Gestão 
conferida a disponibilidade financeira atestada no processo 
administrativo oriundo deste objeto.   
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a partir da assinatura até 
30/10/2025, limitada à execução e comprovação. 
VALOR: R$ 65.040,00 (Sessenta e cinco mil e quarenta reais). 
AUTORIZADO POR Irapuan Cortes, Marcelo Antonio Martini, Eduardo 
Augusto Aguiar  
 
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 
7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no 
endereço:https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento 
com o código: 9f27d22dcdd9278b699676c0bd7261d3. 
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